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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 6 DE JULHO DE 2016. 
 
 
Nº. 14/2016 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito e Paulo Jorge Maria do Nascimento, na qualidade de Vereadores. 
 
Faltou a esta reunião o Sr. Vereador Carlos Alberto Camacho Pereira. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 21,55 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 
Não foi abordado qualquer assunto neste ponto da ordem de trabalhos. 

 
ORDEM DO DIA 

 
• Aprovação da ata da reunião anterior: 

 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 

• Fax do Tribunal de Contas deliberou conceder visto no contrato do empréstimo junto da 
Caixa Geral de Depósitos para financiamento de obras incluídas no Plano Plurianual de 
Investimentos. 

• Ofício do Provedor Adjunto de Justiça, sobre o “mapa judiciário. 
• ”“E-mail” do Grupo Parlamentar “Os Verdes” dando conhecimento da intervenção do seu 

Deputado José Luís Ferreira, no debate sobre o regime para a reposição das Freguesias. 
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• “E-mail” do Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda dando conhecimento do seu projeto 
de lei sobre a reposição de freguesias. 

•  “E-mails” do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português dando conhecimento da 
intervenção da sua Deputada, Paula Santos, sobre o regime de reposição de Freguesias; e 
do seu projeto de lei sobre o mesmo assunto; e da pergunta feita pela mesma Deputada 
sobre “Planos Estratégicos de Desenvolvimento Urbano”. 

 
3. - Celebração de protocolo de utilização de equipamentos e viaturas da RESIALENTEJO: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador António João Colaço: 
 
“No âmbito da candidatura denominada “Otimização de recolha seletiva na RESIALENTEJO - E.I.M 
- 3ª. fase” apresentada pela mesma ao programa POSEUR, da qual o Município de Castro Verde 
faz parte integrante, é necessário dar acordo ao Protocolo de utilização de equipamentos e 
viaturas. 
 
Assim: Proponho que a Câmara Municipal aprove o protocolo em anexo e o envie à 
RESIALENTEJO”. 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade, celebrar com a RESIALENTEJO o 
protocolo de utilização de equipamentos e viaturas, nos termos a que se refere a respetiva minuta 
que se anexa à presente ata, o qual tem por objeto definir as condições de utilização de 
equipamentos e viaturas adquiridos pela RESIALENTEJO ao abrigo da Candidatura “Otimização da 
Recolha Seletiva - 3ª. fase” ao Aviso 11-2015-18 do Programa Operacional Sustentabilidade e 
Eficiência no Uso de Recursos (PO-SEUR) - Eixo Prioritário 3.- 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

1. - Mapa centralizador da receita e despesa: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do Mapa Centralizador de Receita e Despesa, referente ao 
movimento de tesouraria no período compreendido entre o dia 1 de Janeiro a 30 de Junho de 2016, 
o qual apresenta os seguintes saldos: 
 

• Operações orçamentais: 
Saldo do ano de 2015 239.878,26 € 
Receitas cobradas 4.563.269,70 € 
Soma 4.803.147,96 € 
Despesas realizadas 4.489.807,85 € 
Saldo em 30.06.2016 313.340,11 € 
 

• Operações de Tesouraria: 
Saldo do ano de 2015 207.872,19 €  
Op. Extra - Orçamentais – Entradas 384.381,25 € 
Soma 592.253,44 € 
Op. Extra. Orçamentais – Saídas 340.210,54 € 
Saldo em 30.06.2016 252.042,90 € 
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• Disponibilidades: 
Caixa  8.595,13 € 
Fundos de Maneio 2.500,00 € 
Instituições Bancárias 554.287,88 € 
Total das disponibilidades em 30.06.2016 565.383,01 € 
Documentos 22.632,71 € 
Total de movimentos de tesouraria em 30.06.2016 588.015,72 € 

 
• Total dos encargos de curto e médio prazo assumidos e não pagos respeitantes a 

fornecimentos, empreitadas e diversas prestações de serviços em 30 de Junho de 2016: 
750.853,74 €. 

 
3. - Ratificação da aceitação de doação de sepultura perpétua: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o ato de decisão favorável que tomou 
relativamente a aceitação da doação da sepultura nº 127 proposta pela Srª. Amerilde Bárbara 
Afonso da Palma, residente na Rua Gonçalves Correria, em Castro Verde, na sequência da 
informação nº. 566, da Secção Administrativa, cujo teor é o seguinte: 
 
“Doação de Sepultura nº 127, à Câmara Municipal de Castro Verde" 
 
Relativamente ao assunto em cima referenciado, passo a expor: 

1º Em 18/06/1973, foi comprada a sepultura nº 127, no talhão 1º Esq., Fila-6, Coval 6, pelo Sr. 
Manuel Joaquim Guerreiro Chanoca Nobre, onde se encontravam os restos mortais de sua mãe 
Maria Joaquina Rosa, falecida a 23/05/1973. 

2º Em 7/03/1991, faleceu o Sr. Manuel Joaquim Guerreiro Chanoca Nobre, concessionário da 
referida sepultura, ficando ele também na sepultura. 

3º Em 20/05/2011, faleceu o filho do concessionário Sr. João Manuel Afonso Palma Nobre, que 
também foi ai sepultado, junto da avó e do pai. 

4º Acontece que segundo exposto pela requerente Srª Amerilde Bárbara Afonso da Palma, viúva de 
Manuel Joaquim Guerreiro Chanoca Nobre, a sepultura tem estado sempre à sua responsabilidade, 
mas dada a sua avançada idade (92 anos), já não tem condições para o fazer nem de se deslocar 
sozinha, tendo recorrido à ajuda da filha que se encontrava a residir no Canadá e neste momento 
está em Portugal para poder dar assistência à mãe. 

4º Vem assim a Srª Amerilde Bárbara Afonso da Palma, propor a doação da referida sepultura 
nº.127 que lhe ficou a pertencer por morte do seu marido, à Câmara Municipal de Castro Verde. 

5º Como não pretende deixar os seus ente queridos abandonados, decidiu comprar o gavetão nº 98 
para ai os colocar.  

5º Quanto à proposta em causa importa dizer: 

a) A Lei é omissa quanto a esta situação, o Regulamento do Cemitério Municipal de Castro 
Verde, também não prevê nada sobre este assunto; 

b) Em termos de direito, a requerente tem legitimidade para o solicitar uma vez que é o 
cônjuge sobrevivo; 
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c) A ser possível tal situação, só através do Decreto Lei nº 75/2013 de 12 de Setembro, 
conforme disposto na alínea j) do artigo 33º, que diz que a Câmara pode aceitar doações; 

d) Além do mais a requerente preocupou-se e deu solução aos restos mortais dos seus ente 
queridos. 

e) A entrega da sepultura será a melhor alternativa, para que não fique uma sepultura ao 
abandono, assim a Câmara poderá dispor da mesma.   

É o que se me oferece dizer sobre o assunto, pelo exposto Vª. Exª. melhor resolverá.” 

Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente ratificar o ato de 
decisão tomado pelo Sr. Presidente relativamente à aceitação da doação da sepultura perpétua em 
causa. 
 
4. - Ratificação da concessão de licenças especiais de ruido: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara os atos de decisão que tomou relativamente às 
licenças especiais de ruido que concedeu, nos termos do art.º 15º do Regulamento Geral do Ruido, 
aprovado pelo Decreto-Lei nº.9/2007, de 17 de Janeiro, com as alterações introduzidas, a José 
Manuel da Costa Mestre, em representação da Associação Recreativa e Desportiva Peixe Voador, 
com sede no Largo da Escola, no Monte do Lombador, para realização de um baile no Centro de 
Convívio da mesma localidade, entre as 18 horas do dia 24 de Junho até às 4 horas do dia 25 do 
mesmo mês, e a David Manuel Mira Paulino, em representação da Sociedade Recreativa e 
Desportiva Entradense, para realização de um baile ao ar livre, em parte da Av. Nossa Senhora da 
Esperança, em Entradas, entre as 21,30 horas do dia 25 de Junho e as 4 horas do dia 26 do 
mesmo mês. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar os atos de decisão em causa 
relativamente à concessão das referidas licenças especiais de ruído. 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Contratação pública para serviços de transporte escolar no ano letivo 2016/2017: 
 
Apreciou a Câmara a informação nº. 591 da Divisão de Ação Social Educação, Cultura e Desporto 
que a seguir se transcreve: 
 
“Em conformidade com o exposto na portaria nº 766/84 de 27 de Setembro, que estabelece as 
regras a que deverão obedecer os concursos para adjudicação de Circuitos de Transporte Escolar, 
proponho que, tendo por base as necessidades elencadas pelo encarregado dos transportes 
escolares e em consonância com informações referentes às matrículas dos alunos do Agrupamento 
de Escolas de Castro Verde, se tomem as diligências necessárias para adjudicar a concurso 
público os transportes escolares, respeitantes ao circuito urbano para a vila de Castro Verde, assim 
como ao circuito extra urbano, necessário no concelho de Castro Verde, para as localidades onde 
as viaturas municipais de apoio às escolas não conseguem dar resposta.  
 
Com esta contratação pretende-se aferir o valor da viagem/dia, face a cada um dos circuitos 
delimitados, sendo que as necessidades de transporte escolar aqui elencadas são uma mera 
previsão, suscetível de virem a poder sofrer alterações, no decorrer do ano letivo. 
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Face ao exposto, é necessário colocar a concurso, os seguintes lotes:  
Circuito Urbano: 
 
 Lote 1 
1 transporte escolar para realizar o percurso entre as paragens delimitadas e as escolas da vila, em 
3 voltas/dia (cf. Anexo 1), em que: 
 Até  50 alunos poderão utilizar o transporte; 
 
Utilização do serviço: Alunos do ensino pré – escolar, 1º, 2º, 3º CEB e Ensino Secundário; 
Anexos: Mapa com os horários e as respetivas paragens (anexo 1); 
             Planta da vila assinalando o circuito e as paragens a percorrer – (anexo 1 -A)  
 
Circuito Extra Urbano: 
 
Lote 2 
1 Transporte Escolar para realizar o percurso entre: 
 Aviados, Casével e Almeirim, para os Centros Escolares de Castro Verde e regresso de Castro 
Verde para o local de residência dos respetivos alunos, (cf. Anexo 2 e 2A), em que: 
 4 alunos são de Casével (1 de J.I. e 3 de EB1); 
 2 alunos são dos Aivados (1 de J.I. e 1 de EB1);  
 3 alunos são de Almeirim (1 de J.I. e 2 de EB1). 
 
Lote 3 
1 Transporte Escolar para realizar o percurso entre:  
Viseus, Figueirinha e Herdade do Touril para a escola de Sta Bárbara de Padrões e regresso de 
Sta Bárbara de Padrões para o local de residência dos alunos (cf. Anexo 3 e 3 A), em que: 
5 alunos dos Viseus vão para Sta. Bárbara (3 para J.I. e 2 para EB1); 
2 alunos da Figueirinha vão para a EB1 de Sta. Bárbara; 
1 aluno da Herdade do Touril vai para a EB1 de Sta. Bárbara. 
 
Lote 4 
1 Transporte Escolar para realizar o percurso entre: 
São Marcos da Ataboeira e as escolas de Castro Verde e regresso de Castro Verde para S. Marcos 
da Ataboeira (cf. Anexo 4 e 4A), em que: 
 
Até 50 alunos poderão utilizar o transporte, sendo que: se o veículo transportar menos de 30 
crianças terá que contar com a presença de um vigilante e se transportar 30 ou mais crianças terá 
que ter dois vigilantes, que em ambos os casos são colocados pela Autarquia. 
 
Utilização do serviço: Alunos do ensino pré – escolar, 1º, 2º, 3º CEB e Ensino Secundário; 
Na situação de desistência/acréscimo de alunos, ou alteração do local de residência, ou outras 
situações que eventualmente possam surgir, a necessidade de adequação do transporte deverá ser 
equacionada. 
 
Situações comuns aos dois circuitos: 
 
Data prevista para a prestação de serviços: conforme estipulado no calendário escolar para o ano 
letivo 2016/2017: em meados de Setembro e até ao final das atividades letivas (consoante o grau 
de ensino). Este serviço será suspenso nos períodos da interrupção letiva do (Natal, Carnaval e 



6/7 
Reunião da CMCV de 6.7.2016 

 

Páscoa) do Ensino Básico e Secundário e poderá vir a ser suspenso, também no pré - escolar 
depois de aferida a real necessidade deste transporte para estes alunos. 
Para a análise do referido documento dever-se-á constituir o seguinte júri: 
 
Presidente: Alberto Horta 
1º Vogal: Isabel Caetano de Freitas 
2º Vogal: António José Vaz 
1º Vogal Suplente: Lúcia Parrança 
2º Vogal Suplente: Nazaré Batista 
 
À consideração Superior. 
 
Castro Verde, 04 de Julho de 2016 
 
A Técnica Superior 
/Isabel Caetano de Freitas/” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente abrir concurso público 
para a contração dos serviços de transportes escolares nos termos acima referidos. 
 
2. - Concessão de subsídios: 
 

• À Associação Recreativa e Desportiva Peixe Voador: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A animação da época de Verão carateriza-se pelas Festas e Bailes tradicionais que acontecem por 
todo o concelho, constituindo as mesmas um importante momento para as comunidades que as 
dinamizam. 
 
Assim, de acordo com a solicitação que se anexa, e mantendo as orientações estabelecidas, 
propõe-se a atribuição de um apoio de 300 € para a realização de baile no Lombador (promovido 
pela Associação Recreativa e Desportiva Peixe Voador) bem como apoio logístico de acordo com 
as disponibilidades de recursos da autarquia.” 
 
Posto isto, deliberou a Câmara por unanimidade e nominalmente, apoiar a iniciativa em causa, 
conforme proposto pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, autorizando o pagamento do apoio 
financeiro concedido. 
 

• Ao Grupo Recreativo, Desportivo e Cultural de Almeirim e à Associação de Jovens 
do Monte das Piçarras: 

 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A animação da época de Verão carateriza-se pelas Festas e Bailes tradicionais que acontecem por 
todo o concelho, constituindo as mesmas um importante momento para as comunidades que as 
dinamizam. 
 
Assim, de acordo com as solicitações que se anexam, e mantendo as orientações estabelecidas, 
propõe-se a atribuição de um apoio de 500 € às festas de Almeirim (promovidas pelo Grupo 
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Recreativo, Desportivo e Cultural de Almeirim) e 500 € às Festas das Piçarras (promovidas pela 
Associação de Jovens do Monte das Piçarras), bem como apoio logístico de acordo com as 
disponibilidades de recursos da autarquia.” 
 
Posto isto, deliberou a Câmara por unanimidade e nominalmente apoiar as iniciativas em causa, 
conforme proposto pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, autorizando o pagamento dos apoios 
financeiros concedidos. 
 
4. - Concessão e renovação de cartões sociais: 
 
Com base na informação nº. 594 da Divisão da Ação Social, Educação, Cultura e Desporto e 
respetiva documentação anexa, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente, o seguinte: 
 

• Conceder cartões sociais a: Francisca Maria Mota, residente no Monte das Galeguinha; 
Sónia Cristina Santos Guerreiro, residente em Castro Verde; e a João Manuel Espadilha 
Martins residente em Entradas, todos no escalão A. 

• Renovar o cartão social de António José Mestre, residente em Castro Verde, no escalão A. 
 

PERIODO RESERVADO À INTERVENÇÃO DO PUBLICO 
 
Não se verificou a presença de público. 
 

APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 22,20 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 
 
 


